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<#E.G.B#826339#2#893764>

LEI Nº 14.590 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 
 

Reajusta os vencimentos e vantagens dos cargos efetivos e dos 
cargos em comissão, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da 
Bahia, e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O vencimento básico e as vantagens pessoais incorporadas ou integradas 

em valor nominal dos cargos de provimento permanente, bem como os símbolos dos cargos de 
provimento temporário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado da Bahia, ficam 
reajustados em 04% (quatro por cento). 

 
Art. 2º - As vantagens pessoais instituídas por meio das Leis nºs 7.816, de 04 de 

junho de 2001, 7.885, de 23 de agosto de 2001, 11.919, de 22 de junho de 2010, e 14.027, de 06 
de dezembro de 2018, quais sejam, Vantagem Pessoal de Eficiência, Vantagem Pessoal de 
Incentivo e Gratificação Especial de Eficiência, terão valor nominal único de R$1.462,48 (um 
mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), respeitado o princípio da 
irredutibilidade de vencimentos. 

 
Parágrafo único - O percentual de reajuste especificado no art. 1º desta Lei não 

incidirá sobre o valor estabelecido no caput deste artigo. 
 
Art. 3º - Os proventos de inatividade e as pensões que observam o direito à 

paridade constitucional, referentes aos servidores do Poder Judiciário Estadual, serão revistos na 
mesma data, condições e percentual previstos nesta Lei para os servidores em atividade, não 
podendo resultar em valores distintos dos ora concedidos ao servidor ativo em igual situação. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado da Bahia, respeitando o limite 
previsto na Lei Federal de Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias, com efeitos financeiros retroativos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de agosto de 2023. 

 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

 <#E.G.B#826339#2#893764/>

DECRETOS NUMERADOS
<#E.G.B#826342#2#893767>

DECRETOS NUMERADOS 
 
 
DECRETO Nº 22.214 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

 
Revoga o Decreto no 21.497, de 05 de julho de 2022. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe é 

conferida pelo inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, e demais elementos constantes do 
Processo SEI no 011.5543.2022.0049065-70, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto no 21.497, de 05 de julho de 2022. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de agosto de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
Secretária da Educação 

 

Jusmari Terezinha de Souza Oliveira 
Secretária de Desenvolvimento Urbano 

 <#E.G.B#826342#2#893767/>
<#E.G.B#826343#2#893768>

DECRETO Nº 22.215 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 
 

Altera o Decreto nº 21.038, de 12 de janeiro de 2022, na forma que 
indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta 
no Processo SEI nº 100.0899.2023.0015282-86, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 
- EMBASA, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - O caput do art. 1º do Decreto nº 21.038, de 12 de janeiro de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área de terra medindo 750,00m², com as acessões e 
benfeitorias nela existentes, pertencente a quem de direito, situada na 
Fazenda Ponta da Lagoa Comprida, Zona do Carro Quebrado, Km-4, 
no Município de Jequié - Bahia, conforme estudo e projeto realizados 
pela Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, e 
coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 
......................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º - O Anexo Único do Decreto nº 21.038, de 12 de janeiro de 2022, passa 
a vigorar na forma do Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de agosto de 2023.
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil  

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 
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